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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016 

EMISSÃO: 29/02/2016 

ABERTURA: 17/03/2016 às 9:30 HORAS 

 

1.1 – O MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, através da Comissão 

Permanente de Licitação, designada através do Decreto n.º 136/2015, e de 

conformidade com a lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e demais legislação 

aplicáveis, informa aos interessados que fará realizar licitação na modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS no dia 17/03/2016, às 9:30 horas, na Prefeitura Municipal, 

com sede na Av. Remis João Loss, nº 600 - Centro, município de Fernandes 

Pinheiro, sendo a presente licitação tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.2 - A abertura dos envelopes, dar-se-á no mesmo endereço indicado 

no item 1.1, às 9:30 horas do dia 17/03/2016. 

1.3 – As demais informações, esclarecimentos, impugnações e acesso 

aos demais documentos do edital poderão ser efetuados junto ao 

Departamento de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Fernandes 

Pinheiro, situada à Av. Remis João Loss, nº 600, Centro, CEP: 84.535-000, Fernandes 

Pinheiro, Paraná, fone/fax (42) 3459-1109, e-mail: 

licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br. 

 

2 – DO OBJETO E VALOR MÁXIMO 

2.1 – Contratação de empresa de engenharia para execução de obra 

de pavimentação de ruas do Loteamento Gralha Azul, com recursos do Contrato 

de Repasse nº 803049/2014/Ministério das Cidades/CAIXA e Prefeitura Municipal 

de Fernandes Pinheiro. 

2.2 – O Valor Máximo Global para execução da obra é de R$ 

395.064,24(trezentos e noventa e cinco mil e sessenta e quatro reais e vinte e 

quatro centavos), conforme Planilha de Serviços no Anexo I. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que 

estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n° 

8.666/93. 

3.2 - Na presente Licitação é vedada a participação de empresas em 

consórcio e de sociedades e empresários que não estejam adaptadas às 

disposições do Código Civil de 2002, a teor do seu artigo 2031. 

3.3 - Somente poderão participar da presente licitação as empresas 

que estejam cadastradas no ramo de atividade pertinente ao objeto licitado 

junto a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, ou que requeiram, apresentem 
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a documentação necessária e obtenham sua aprovação até o terceiro dia 

anterior à data da abertura das propostas. 

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "01" E "02" 

4.1 - Os envelopes "01” e "02", contendo respectivamente a proposta 

de preços e documentação para habilitação, deverão ser entregues na data, 

horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguinte dizeres: 

 

a) TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016 

ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

 

b) TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016 

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

 

4.2 - Caso o proponente encaminhe um representante para 

acompanhar o procedimento licitatório, deverá formalizar uma carta de 

credenciamento, conforme modelo constante no Anexo II a qual deverá ser 

entregue, à Comissão de Licitação até a data e horário de abertura dos 

envelopes. 

 

5 – DO DOCUMENTAÇÃO REFERENTE Á HABILITAÇÃO 

5.1 - O envelope "01", contendo a documentação relativa à 

habilitação jurídica, técnica e fiscal deverá conter: 

 

5.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta 

Comercial; 

b) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na 

Junta Comercial, bem como alterações contratuais que constem o nome do 

administrador ou ato separado de sua designação e, em sendo sociedade 

anônima, acompanhada de documento de eleição de seus atuais 

administradores. Fica facultada a apresentação da Certidão Simplificada da 

Junta Comercial, em substituição aos documentos anteriores mencionados, 

contendo resumo das disposições do ato constitutivo e suas alterações que 

estejam em vigor. 
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c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, acompanhado da prova de quem 

exerce sua administração. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País; 

e) Declaração de Idoneidade. Modelo no Anexo III; 

f) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

comprovante do respectivo enquadramento expedido pelo órgão competente 

(Junta Comercial ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos). 

g) Declaração, sob penas da Lei, que não mantém em seu quadro de 

pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos – 

Lei 10.097/00. Modelo no Anexo IV; 

h) Cópia do Cadastro de Fornecedores junto ao Departamento de 

Compras e Licitações do Município de Fernandes Pinheiro, emitido até o terceiro 

dia anterior a data de abertura desta licitação; 

 

5.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de Regularidade junto à Receita Federal e a Divida Ativa da 

União, inclusive as Contribuições Sociais. 

b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

c) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual. 

d) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal do domicilio ou 

sede do proponente, dentro do prazo de validade. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme 

determina a Lei Federal nº 12.440/2011. 

 

5.1.3 – Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Declaração de responsabilidade técnica, indicando profissional de 

nível superior, graduado em engenharia, legalmente habilitado junto ao CREA a 

ser designado como responsável técnico da obra; 

b) comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de 

registro ou contrato de prestação de serviços, entre os profissionais indicados e a 

empresa proponente. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação 

poderá ser feita através de cópia da ata da assembléia de sua investidura no 

cargo ou contrato social. 

c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia. 

d) Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia. 
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e) Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, 1 (uma) 

obra semelhante de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior ao objeto desta licitação; 

 

5.1.3.1 – Os atestados e/ou declarações exigidos na alínea “e” 

deverão ser comprovados através de “Certificado de Acervo Técnico Profissional 

ATP” do responsável técnico emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura - CREA. 

 

5.1.4 – Quanto a Qualificação Econômica - Financeira: 

a) Demonstrações Contáveis do último exercício social (2012), já 

exigíveis e apresentados de acordo com a Lei 6.404/76, 11.638/2007 e 

11.941/2009, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando-se como base a variação ocorrida no período, do índice 

Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP – D1, publicada pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV ou outro indicador que o venha a substituir: 

a.1) Em caso de Sociedade Anônima ou Empresa de Grande Porte os 

Demonstrativos Contábeis que devem ser apresentados são: 

a.1.1) Balanço Patrimonial; 

a.1.2) Demonstração do Resultado do Exercício – DRE; 

a.1.3 ) Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados – DLPA 

substituível pela Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido – DMPL; 

a.1.4) Demonstração do Fluxo de Caixa _ DFC; e 

a.1.5) Parecer dos Auditores Independentes. 

 

a.2) Para os demais tipos de sociedade os Demonstrativos Contábeis 

que devem ser apresentados são: 

a.2.1) Balanço Patrimonial; 

a.2.2) Demonstração do Resultado do Exercício – DRE; 

a.2.3 ) Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados – DLPA 

substituível pela Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido – DMPL; 

 

a.3) Todos os demonstrativos devem vir acompanhados dos termos de 

abertura e encerramento do livro diário, apresentados em cópia autenticada e 

registrado na Junta Comercial ou em outro órgão equivalente, com assinatura 

do contabilista responsável devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade com CRC ativo e também assinatura do titular da empresa. 

a.4) Nos casos de empresa recém constituída, deverá apresentar 

cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou 

cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos 
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de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante. 

b) Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias anteriores à data definida neste edital para abertura dos 

envelopes. 

c) Comprovação de capacidade financeira mediante apresentação 

dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e endividamento (E),  

com base no Balanço Patrimonial, cujos valores são os a seguir estabelecidos: 

LG = Valor mínimo de: 1,0 

LC = Valor mínimo de: 1,0 

E = Valor máximo de: 0,5 

Tais índices serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP) 

 

Onde: 

AC = Ativo circulante; PC – Passivo Circulante; AP = Ativo Permanente; 

RLP = Realizável à longo prazo; ELP – exigível a longo prazo 

OBS: Os índices serão apresentados com no máximo 2 (duas) casas 

decimais, desprezando se as demais. 

d) Comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma 

da Lei, de valor igual ou superior à 10% do Valor Máximo Global Admitido do 

objeto. 

 

5.1.5 - Termo de Renúncia quanto a Habilitação (OPCIONAL). Modelo 

no Anexo V 

5.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em 

cartório competente, pela Comissão de Licitação, ou publicação em órgão 

oficial, em uma única via, sem rasuras emendas ou entrelinhas. 

 

6 – DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1 - A proposta de preço - Envelope "02" - devidamente assinada pelo 

proponente ou seu representante legal, redigida em português, de forma clara, 

sem emendas rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, 

quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta de Preços: apresentar a Proposta de Preços sobre todos os 

itens da Planilha do Anexo I, onde deverá constar ainda a Razão Social, CNPJ, 
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Endereço completo, Telefone de Contato, Data, Assinatura do representante 

legal e nome do representante legal. 

b) Planilha de Serviços: apresentar a Planilha de Serviços constantes no 

Anexo I com os preços propostos, inclusive com BDI inserido em cada item da 

Planilha, devidamente assinadas pelo representante legal e responsável técnico. 

c) Cronograma Físico Financeiro: apresentar o Cronograma Físico 

financeiro constantes no Anexo I com as etapas distribuídas em períodos de 30 

dias, devidamente assinadas pelo representante legal e responsável técnico. 

d) Planilha de Composição do BDI, conforme orientações e limites 

constante no Anexo VI. 

e) Termo de Renúncia quanto a Habilitação (OPCIONAL). Modelo no 

Anexo VII 

6.3 – Nenhuma reivindicação por parte da proponente para 

pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má interpretação, 

pela mesma, do objeto do Edital, das peças gráficas, das especificações 

técnicas, memoriais e/ou demais documentos da licitação. 

 

7 – DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

7.1 – Fica estabelecido em 30 (trinta) dias o prazo das propostas, o 

qual será contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes, 

podendo ser prorrogada por solicitação do Município. Na contagem do prazo, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

8 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, ABERTURA E AVALIAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS 

8.1 A Comissão de Licitação se reunirá na mesma data e horário 

previstos para o recebimento e abertura dos envelopes, com ou sem a presença 

dos interessados. 

8.2 Inicialmente serão abertos os envelopes de nº 01 contendo a 

documentação exigida. Caso a empresa não cumpra as exigências de 

habilitação deste Edital estará automaticamente desclassificada, sendo-lhe 

devolvido o envelope nº 02, da proposta de preço, lacrado. 

8.2.1 Serão inabilitados, as licitantes que deixarem de apresentar a 

documentação solicitada até a data fixada ou apresentarem-na incompleta ou 

em desacordo com as disposições do edital. 

8.2.2 Quando todas as empresas forem inabilitadas, a Comissão 

poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 

nova documentação, escoimada (s) da(s) causa(s) da inabilitação. 

8.3 Em seguida serão abertos os envelopes nº 02 da proposta de 

preço, das empresas habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem 

interposição de recursos ou tenha havido desistência expressa, ou após o 

julgamento dos recursos apresentados. 
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8.3.1 Somente serão abertos os envelopes “proposta comercial” das 

empresas previamente habilitadas pela Comissão, ficando os relativos às 

empresas inabilitadas à sua disposição, para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias, 

findo o qual serão inutilizados sem qualquer formalidade.   

8.4 Abertas às propostas, a Comissão procederá a classificação e o 

julgamento da licitação, pelo menor preço global, atendendo aos dispositivos da 

Lei nº 123/2006, indicando em relatório circunstanciado a proposta considerada 

vencedora, sendo desclassificada aquela: 

8.4.1 que não atender aos requisitos deste edital; 

8.4.2 Cujo preço for considerado manifestamente inexeqüível ou 

acima do preço máximo admitido. 

8.4.3 Que oferecer propostas alternativas. 

8.4.4 Que apresentar incorreções nos cálculos, somas, ou no total 

global. 

8.5 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 

poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de 

outras propostas, escoimada(s) da(s) causa(s) da desclassificação.   

8.5.1. Neste caso, o prazo de validade das propostas será contado da 

nova data prevista para a apresentação delas. 

8.6 Atendidas as exigências deste edital, serão consideradas 

vencedoras as propostas que, atendendo a todas as exigências do Edital, 

ofertarem o Menor preço global, para execução dos serviços objeto desta 

licitação. 

8.7 Em caso de empate, a decisão far-se-á mediante sorteio, definido 

pela Comissão, observado, se for o caso, o disposto no Parágrafo 2º, Art. 3º, da 

Lei 8.666/93, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convidadas. 

8.8 Concluída a apreciação das propostas, a Comissão procederá, 

através de ato formal, à sua classificação sendo esse resultado divulgado, em 

data previamente comunicada pela Comissão de licitantes, através de aviso 

fixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro e 

encaminhado via fax a todos os participantes. 

8.9 Compete ao Prefeito Municipal de Fernandes Pinheiro, à vista do 

relatório da Comissão, proferirá sua decisão, confirmando a classificação das 

propostas, homologando o resultado da licitação e adjudicando o objeto à 

licitante vencedora. 

8.10 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento 

particular, observadas as cláusulas e condições deste edital e da proposta 

vencedora. 

8.11 Após a homologação do resultado da licitação, a licitante 

vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da convocação pela Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro para assinar o 

contrato. 
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8.11.1 No ato de assinatura do Contrato, a empresa deve, 

obrigatoriamente apresentar ART de Execução e apresentar o Alvará de Obra 

junto à Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro. 

8.12 É facultado a “Prefeitura”, quando o convocado não assinar o 

contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado, inclusive quanto aos 

preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções 

previstas neste Edital. 

8.13 Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a 

contratação, se tiver a “Prefeitura” conhecimento de fato ou circunstância 

superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação 

técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova 

classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes, em 

conformidade com o disposto no subitem 8.4 acima. 

 

9 – DOS PRAZOS 

9.1 - O prazo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é 6(seis)meses, contado a partir da data da Ordem 

de Serviços. 

9.2 - O prazo de vigência do contrato da presente licitação é de 9 

(nove) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato. 

9.3 - Adjudicando o objeto da presente licitação a Prefeitura Municipal 

convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 5 dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

9.4 - A Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro poderá, quando o 

convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos neste 

edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital. ou revogar a licitação, independentemente da cominação 

prevista na Lei n° 8.666/93. 

9.5 - Os prazos de que tratam o item 9 poderão ser revistos nas 

hipóteses e forma a que alude o art. 57, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 

10 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 

10.1 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma 

da obra, será aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 2% 

sobre o valor total da etapa em atraso, por dia útil excedente ao respectivo 

prazo, limitada a 10% do valor total da etapa em atraso. 
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10.2 - Pela inexecução total ou parcial dos contratos, a Prefeitura 

Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções 

previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; sendo que em caso de multa esta 

corresponderá a 10% sobre o valor total do contrato. 

 

11 - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

11.1 – O preço pelo qual será contratado o objeto da presente 

licitação, não será reajustado. 

 

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 - Os pagamentos devidos serão feitos APÓS O PROCESSO DE: 

apresentação do Boletim de Medição, pedido de Vistoria junto a Caixa 

Econômica, execução de Vistoria com respectiva aprovação da obra pela Caixa 

Econômica, emissão de Nota Fiscal citando o nº desta Licitação (Tomada de 

Preços nº 007/2016-PMFP – Contrato de Repasse nº 803049/2014/Ministério das 

Cidades/CAIXA) e destacando no corpo da mesma o valor do ISSQN devido ao 

Município, bem como a retenção do INSS, do valor relativo à mão de obra, 

conforme legislação em vigor) e autorização de pagamento pela Caixa 

Econômica, e EXATAMENTE NESTA SEQÜÊNCIA sendo após a liberação de 

Pagamento pela Caixa Econômica o pagamento efetuado em até 3 (três) dias 

úteis. 

12.2 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da 

presente licitação correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

09 SEC. DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

15.451.0901.2047 PAVIMENTAR VIAS URBANAS 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

02550 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

02560 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

02570 00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 

 

12.3 – Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte: 

a) Apresentação de matrícula da obra junto ao INSS; 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro da validade. 

c) A liberação da primeira parcela fica condicionada à quitação 

junto ao CREA/PR de ART de execução da obra e comprovante de Matrícula 

junto ao INSS; 
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13. DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 Antes da assinatura do Contrato a empresa vencedora poderá 

ser convocada a apresentar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor Total do Contrato, conforme § 3º do art. 56 da Lei 8.666/93, cabendo à 

empresa optar por uma das seguintes modalidades: 

I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter 

sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

II – Seguro garantia; 

III – Fiança bancária. 

 

14 - RECURSOS 

14.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de 

Recurso, nos termos do art., 109 da Lei n° 8.666/93, o qual será recebido e 

processado nos termos ali estabelecidos. 

 

15 - SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 - Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a 

execução do contrato. 

 

16 - RECEBIMENTO DO OBJETO DE LICITAÇÃO 

16.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do 

art. 73, inciso I, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei 8.666/93. 

16.2 - Executado os objetos contratuais, a CONTRATADA responderá 

pela solidez e segurança da obra, durante o prazo de 05 anos, em conformidade 

com o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

16.3 - Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas 

oficiais para boa execução do objeto do contrato correrá por conta da 

contratada. 

 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 – O Município de Fernandes Pinheiro reserva-se aos seguintes 

direitos: 

a) de, contratar o objeto da presente licitação de acordo com a sua 

disponibilidade financeira, sem que caiba a CONTRATADA, direito de 

indenização; 

b) de, anular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 49 da 

lei 8.666/93; 

c) de, a seu exclusivo critério, deixar de contratar em parte o objeto 

ora licitados, ou ainda gradativamente, sem que se estenda o prazo de 
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contratação previsto no item 16 deste edital, e sem que caiba à CONTRATADA, 

direito de indenização. 

17.2 – Informações fornecidas verbalmente por elementos 

pertencentes a Prefeitura não serão considerados como motivo de 

impugnações. 

 

18 – CASOS OMISSOS 

18.1 – Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei 8.666/93 de 12 de 

dezembro de 1993, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública incorporando as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883 

de 08 de junho de 1994 e pela lei n.º 9.648 de 28 de maio de 1998. 

17.2 – Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de 

licitações, encarregada do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

 

19 – FORO 

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Teixeira Soares - PR, para dirimir 

todas as questões desta licitação, que não forem resolvidas por via administrativa 

ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 

 

20. ANEXOS DO EDITAL 

20.1 – Integram o presente edital, dele fazendo parte como se 

transcrito em seu corpo, os seguintes anexos: 

Anexo I - Projetos de engenharia/memorial descritivo/planilha e 

cronograma; 

Anexo II - Modelo de Credenciamento; 

Anexo III - Modelo de Declaração de idoneidade; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Empregabilidade; 

Anexo V - Modelo de Termo de renúncia quanto a Habilitação; 

Anexo VI - Modelo de Termo de renúncia quanto a Proposta de 

Preços; 

Anexo VII - Minuta do contrato. 

 

Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, em 29 de fevereiro de 2016. 

 

 

Haydiane Cristina Bora 

Presidente Comissão de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016 

 

ANEXO I 

 

PASTA TÉCNICA 

(anexado em arquivo separado) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

Ref.: Tomada de Preços nº 007/2016 

 

 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. 

(a)_______________________________, portador (a) da cédula de Identidade sob n° 

______________________e CPF sob n° ____________________ , a participar do 

presente procedimento licitatório, instaurado por esta Prefeitura. 

 

Na qualidade de representante legal, outorgo ao acima credenciado, 

dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2016. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 

 

Razão Social:  ________________________________________________  

CNPJ:   ______________________________________________________  

Endereço:  ___________________________________________________  

Telefone:  ____________________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

Ref.: Tomada de Preços nº 007/2016 

 

 

Declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 12 

de dezembro de 1993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2016. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Razão Social:  ________________________________________________  

CNPJ:   ______________________________________________________  

Endereço:  ___________________________________________________  

Telefone:  ____________________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  

 



       MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
 Estado do Paraná 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 
 Av. Remis João Loss, nº 600  Centro 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 Fone/Fax: (042) 3459-1109 
 e-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 15 de 28 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGABILIDADE 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGABILIDADE 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

Ref.: Tomada de Preços nº 007/2016 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, 

do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 

1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não temos em nosso quadro 

de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2016. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Razão Social:  ________________________________________________  

CNPJ:   ______________________________________________________  

Endereço:  ___________________________________________________  

Telefone:  ____________________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA QUANTO A HABILITAÇÃO 

 

TERMO DE RENÚNCIA QUANTO A HABILITAÇÃO 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

Ref.: Tomada de Preços nº 007/2016 

 

 

Declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 12 

de dezembro de 1993, que não pretendo recorrer da decisão da Comissão, que 

julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em 

conseqüência, com o curso do procedimento licitatório. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2016. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Razão Social:  ________________________________________________  

CNPJ:   ______________________________________________________  

Endereço:  ___________________________________________________  

Telefone:  ____________________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016 

ANEXO VI 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

Ref.: Tomada de Preços nº 007/2016 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de 

pavimentação de ruas do Loteamento Gralha Azul, com recursos do Contrato de 

Repasse nº 803049/2014/Ministério das Cidades/CAIXA e Prefeitura Municipal de 

Fernandes Pinheiro. 

BDI Proposto: Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – 

Plenário indicamos a utilização dos seguintes parâmetros para taxas de BDI: 

 

 
 

BDI = _______________________________ 

 

BDI = __________ 

 

Onde: 

BDI = Benefício e Despesas Indiretas; 

AC = Administração Central; 

R = Riscos; 

S = Seguros; 

G = Garantias; 

DF = Despesas Financeiras; 

L = Lucro 

T = Tributos. 
INSERIR A PLANILHA DE CÁLCULO: 

__________________, em _____ de _____________ de 2016. 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

_____________________________ 

(assinatura do responsável técnico) 

Razão Social:  ________________________________________________  

CNPJ:   ______________________________________________________  

Endereço:  ___________________________________________________  

Telefone:  ____________________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  

Nome do responsável técnico: _______________________________  

Nº do registro no CREA/PR:  ___________________________________  

A Equação para cálculo do percentual do BDI deve ser elaborada conforme 
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Acórdão TCU 2622/2013, atendendo as condições abaixo: 

 

VALORE DE BDI POR TIPO DE OBRA 

TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil 

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00% 

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23% 

Construção de Redes de Abastecimento de 

Água, Coleta de Esgoto e Construções 

Correlatas 

20,76% 24,18% 26,44% 

Construção e Manutenão de Estações e Redes 

de Disbribuição de Energia Elétrica 

24,00% 25,84% 27,86% 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80% 27,48% 30,95% 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80% 

1.1. A indicação de BDI pela empresa dentro dos limites acima deve ser acatada 

sem necessidade de justificativas. 

1.1.1. Deve ser apresentado detalhamento do BDI, admitindo-se em sua 

composição os seguintes itens: Administração Central, Seguro e Garantia, Risco, 

Despesas Financeiras, Lucro, Tributos (PIS, COFINS, ISS). 

1.1.2. A fórmula abaixo deve ser utilizada para cálculo do BDI das faixas acima 

relacionadas: 

 

Onde: 

AC: taxa de administração central; 

S: taxa de seguros; 

R: taxa de riscos; 

G: taxa de garantias; 

DF: taxa de despesas financeiras; 

L: taxa de lucro/remuneração; 

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS). 

1.1.3. Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pela 

empresa, conforme legislação vigente. 

1.1.3.1. Para o ISS, deverão ser definidos pela empresa, através de declaração 

informativa, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo e, sobre 

esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%. 

1.1.3.2. As tabelas acima foram construídas sem considerar a desoneração sobre 

a folha de pagamento prevista na Lei n° 12.844/2013. Para análise de 
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orçamentos considerando a contribuição previdenciária sobre a receita bruta 

deverá ser somada a alíquota de 2% no item impostos. 

1.2. Para enquadramento em cada tipo de obra deve-se observar a 

preponderância dos serviços correlatos no orçamento do empreendimento, ou 

então, quando for viável tecnicamente, o desmembramento do orçamento em 

quantos forem os tipos de obra. 

1.3. Para o tipo de obra “Construção de Edifícios” enquadram-se: a construção e 

reforma de: edifícios, unidades habitacionais, escolas, hospitais, hotéis, 

restaurantes, armazéns e depósitos, edifícios para uso agropecuário, estações 

para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, instalações 

para embarque e desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, 

portos, etc.), penitenciárias e presídios, a construção de edifícios industriais 

(fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), conforme classificação 4120-4 do 

CNAE 2.0. Também enquadram-se pórticos, mirantes e outros edifícios de 

finalidade turística. 

1.4. Para o tipo de obra “Construção de Rodovias e Ferrovias” enquadram-se: a 

construção e recuperação de: auto-estradas, rodovias e outras vias não-urbanas 

para passagem de veículos, vias férreas de superfície ou subterrâneas (inclusive 

para metropolitanos), pistas de aeroportos. Esta classe compreende também: a 

pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-urbanas; construção 

de pontes, viadutos e túneis; a instalação de barreiras acústicas; a construção de 

praças de pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos; a 

instalação de placas de sinalização de tráfego e semelhantes, conforme 

classificação 4211-1 do CNAE 2.0. Também enquadram-se a construção, 

pavimentação e sinalização de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento 

de veículos; a construção de praças e calçadas para pedestres; elevados, 

passarelas e ciclovias; metrô e VLT. 

1.5. Para o tipo de obra “Construção de Redes de Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto e Construções Correlatas” enquadram-se: a construção de 

sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, 

estações elevatórias de bombeamento, linhas principais de adução de longa e 

média distância e redes de distribuição de água; a construção de redes de 

coleta de esgoto, inclusive de interceptores, estações de tratamento de esgoto 

(ETE), estações de bombeamento de esgoto (EBE); a construção de galerias 

pluviais (obras de micro e macro drenagem). Esta classe compreende também: 

as obras de irrigação (canais); a manutenção de redes de abastecimento de 

água tratada; a manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento 

de esgoto, conforme classificação 4222-7 do CNAE 2.0. Enquadra-se ainda a 

construção de estações de tratamento de água (ETA). 

1.6. Para o tipo de obra “Construção e Manutenção de Estações e Redes de 

Distribuição de Energia Elétrica” enquadram-se: a construção de usinas, estações 

e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares, termoelétricas; a construção de 

redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o serviço de 

eletrificação rural. Esta subclasse compreende também: a construção de redes 

de eletrificação para ferrovias e metropolitano, conforme classificação 4221-9/02 

do CNAE 2.0. Compreende ainda: a manutenção de redes de distribuição de 
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energia elétrica, quando executada por empresa não-produtora ou distribuidora 

de energia elétrica, conforme classificação 4221-9/03 do CNAE 2.0. 

Enquadram-se também obras de iluminação pública e a construção de 

barragens e represas para geração de energia elétrica. 

1.7. Para o tipo de obra “Portuárias, Marítimas e Fluviais” enquadram-se: as obras 

marítimas e fluviais, tais como, construção de instalações portuárias; construção 

de portos e marinas; construção de eclusas e canais de navegação (vias 

navegáveis); enrocamentos; obras de dragagem; aterro hidráulico; barragens, 

represas e diques, exceto para energia elétrica; a construção de emissários 

submarinos; a instalação de cabos submarinos, conforme classificação 4291-0 do 

CNAE 2.0. Enquadram-se também a construção de piers e outras obras com 

influência direta de cursos d’água. 

1.8. Caso o tipo de obra em análise não se enquadre em nenhum dos itens das 

tabelas acima, deverá ser realizada consulta no site do IBGE CNAE 2.0 

(http://www.cnae.ibge.gov.br/estrutura.asp) para verificar o correto 

enquadramento. 

BDI DIFERENCIADO 

1.9. Enquadram-se como “Fornecimento de Materiais e Equipamentos”, 

conforme tabela apresentada no item 1, especificamente o fornecimento de 

materiais e equipamentos relevantes de natureza específica, como é o caso de: 

- materiais betuminosos para obras rodoviárias, 

- tubos de ferro fundido ou PVC para obras de abastecimento de água, 

- elevadores e escadas rolantes para obras aeroportuárias. 

1.9.1. Sempre que possível, a Empresa deve proceder ao fornecimento de 

materiais e equipamentos relevantes de natureza específica em separado da 

obras. 

1.9.2. Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do 

objeto da  licitação, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos 

relevantes de natureza específica, que possam ser fornecidos por empresas com 

especialidades próprias e diversas e que representem percentual significativo do 

preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em 

relação à taxa aplicável aos demais itens da obra. 

1.9.2.1. Cabe a empresa avaliar em cada caso concreto, quando da justificativa 

técnica e econômica para o não parcelamento da obra, qual é o percentual 

significativo do preço global para aplicação do BDI diferenciado sobre o 

fornecimento de materiais e equipamentos relevantes de natureza específica, 

levando em conta a natureza específica desses bens e as características da 

obra. 

1.9.2.2. No entanto, para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, são necessariamente 

enquadrados como fornecimento de materiais e equipamentos relevantes de 

natureza específica aqueles que correspondem, isoladamente, a 18% do VI da 

obra ou totalizem, no mínimo, R$ 1.500.000,00, ressalvado o disposto no item 1.9.3. 
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PAGAMENTO DE MATERIAL OU EQUIPAMENTO POSTO EM CANTEIRO 

1.10. Para material ou equipamento posto em canteiro, poderá haver 

desbloqueio de recursos desde que esta aquisição tenha sido realizada por 

procedimento licitatório distinto do de serviços de engenharia (neste caso não 

há incidência de BDI) e que: 

1.10.1. O valor de repasse do contrato seja superior a 10 milhões; 

1.10.2. Tenha sido prevista no edital de licitação e no respectivo contrato de 

fornecimento entre Empresa e Fornecedor a liberação de recursos para estes 

materiais e/ou equipamentos antes de seu assentamento/instalação; 

1.10.3. Estes materiais/equipamentos representem percentual significativo no 

orçamento da obra, conforme definido nos itens 1.9.2.1 e 1.9.2.2; 

1.10.4. Os materiais e equipamentos enquadrem-se nas seguintes categorias: 

- materiais tubulares e respectivos acessórios para instalação de redes públicas 

ou obras lineares de saneamento; 

- estruturas metálicas ou elementos pré-moldados para produção de unidades 

habitacionais, equipamentos públicos e obras viárias; 

- equipamentos de fabricação especial, ou seja, todos aqueles que tenham 

aplicação única por meio de projetos específicos. 

1.11. Nos casos em que a aquisição de materiais e equipamentos e a 

contratação de serviços tenham ocorrido no mesmo procedimento licitatório, 

poderá haver desbloqueio de recursos para pagamento de materiais ou 

equipamentos postos em canteiro, desde que, além de atendidas as condições 

estabelecidas nos itens de 1.10.1 a 1.10.4, o BDI aplicado sobre esses materiais e 

equipamentos não ultrapasse o limite de 12%. 

1.12. O desbloqueio de recursos financeiros previstos nos itens 1.10 e 1., somente 

poderá ser autorizado mediante apresentação de Termo de Depósito de 

Materiais, assinado por servidor público do respectivo ente, com vínculo funcional 

estável, ou de dirigente do órgão Proponente/Compromissário, ocupante de 

cargo compatível com a responsabilidade assumida. 

1.12.1. A responsabilidade de fiel depositário pode ser delegada a dirigente ou a 

empregado de carreira de empresa pública, desde que: 

- a empresa pública faça parte da execução do Termo de Compromisso na 

condição de interveniente; 

- haja delegação formal do chefe do poder executivo ou de seu representante 

legal a este empregado ou dirigente, caso o Termo de Compromisso tenha sido 

firmado com o Governo do Estado, do Distrito Federal ou da Prefeitura Municipal; 

1.12.2. Em caso de execução direta por entidade privada sem fins lucrativos, a 

responsabilidade de fiel depositário deve ser assumida por dirigente da entidade 

Proponente/Compromissário. 
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2. Quando a taxa de BDI indicada pela empresa estiver fora dos patamares 

estipulados no item 1, o detalhamento do BDI deve ser acompanhado de 

relatório técnico circunstanciado, justificando a adoção do percentual adotado 

para cada parcela do BDI, assinado pelo profissional responsável técnico do 

orçamento, usando como diretriz os percentuais apresentados nas tabelas 

abaixo. 

2.1. Poderão ser adotados percentuais diferentes daqueles constantes nestas 

tabelas, levando-se sempre em consideração as peculiaridades de cada caso 

concreto. 

2.2. Para o tipo de obra “Construção de Edifícios”: 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

PARCELA DO BDI 1 Quartil Médio 3 Quartil 

Administração Central 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro 6,16% 7,40% 8,96% 

PIS, COFINS E ISSQN Conforme legislação específica 

 

2.3. Para o tipo de obra “Construção de Rodovias e Ferrovias”: 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

PARCELA DO BDI 1 Quartil Médio 3 Quartil 

Administração Central 3,80% 4,01% 4,67% 

Seguro e Garantia 0,32% 0,40% 0,74% 

Risco 0,50% 0,56% 0,97% 

Despesas Financeiras 1,02% 1,11% 1,21% 

Lucro 6,64% 7,30% 8,69% 

PIS, COFINS E ISSQN Conforme legislação específica 

 

2.4. Para o tipo de obra “Construção de Redes de Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto e Construções Correlatas”: 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMETNO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUÇÕES CORRELATAS 

PARCELA DO BDI 1 Quartil Médio 3 Quartil 

Administração Central 3,43% 4,93% 6,71% 

Seguro e Garantia 0,28% 0,49% 0,75% 

Risco 1,00% 1,39% 1,74% 

Despesas Financeiras 0,94% 0,99% 1,17% 

Lucro 6,74% 8,04% 9,40% 

PIS, COFINS E ISSQN Conforme legislação específica 

 

2.5. Para o tipo de obra “Construção e Manutenção de Estações e Redes de 

Distribuição de Energia Elétrica” 
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CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA 

PARCELA DO BDI 1 Quartil Médio 3 Quartil 

Administração Central 5,29% 5,92% 7,93% 

Seguro e Garantia 0,25% 0,51% 0,56% 

Risco 1,00% 1,48% 1,97% 

Despesas Financeiras 1,01% 1,07% 1,11% 

Lucro 8,00% 8,31% 9,51% 

PIS, COFINS E ISSQN Conforme legislação específica 

 

2.6. Para o tipo de obra “Portuárias, Marítimas e Fluviais”: 

PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 

PARCELA DO BDI 1 Quartil Médio 3 Quartil 

Administração Central 4,00% 5,52% 7,85% 

Seguro e Garantia 0,81% 1,22% 1,99% 

Risco 1,46% 2,32% 3,16% 

Despesas Financeiras 0,94% 1,02% 1,33% 

Lucro 7,14% 8,40% 10,43% 

PIS, COFINS E ISSQN Conforme legislação específica 

 

2.7. Para “Fornecimento de Materiais e Equipamentos”: 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

PARCELA DO BDI 1 Quartil Médio 3 Quartil 

Administração Central 1,50% 3,45% 4,49% 

Seguro e Garantia 0,30% 0,48% 0,82% 

Risco 0,56% 0,85% 0,89% 

Despesas Financeiras 0,85% 0,85% 1,11% 

Lucro 3,50% 5,11% 6,22% 

PIS, COFINS E ISSQN Conforme legislação específica 

 

3. Reiteramos que, por determinação do TCU, não é admitida a inclusão de IRPJ 

e CSLL no BDI, bem como Administração local, Instalação de 

Canteiro/acampamento, Mobilização/desmobilização e demais itens que 

possam ser apropriados como custos diretos da obra, devendo ser apresentada 

a composição destes, com detalhamentos suficientes que justifiquem o valor 

obtido, não sendo admitido cálculo com estimativas percentuais genéricas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - PARANÁ 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS 

 

TERMO DE RENÚNCIA QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

Ref.: Tomada de Preços nº 007/2016 

 

 

Declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 12 

de dezembro de 1993, que não pretendo recorrer da decisão da Comissão, que 

julgou as propostas de preços, renunciando, assim, expressamente, ao direito de 

recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso 

do procedimento licitatório. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2016. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Razão Social:  ________________________________________________  

CNPJ: _______________________________________________________  

Endereço:  ___________________________________________________  

Telefone:  ____________________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  
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 ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº _____/2016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016 – PAVIMENTAÇÃO GRALHA AZUL 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito público, sediado no Edifício da Prefeitura Municipal, á 

Av. Remis João Loss, nº 600, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.323/0001-20, 

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício 

de seu mandato e funções, Sr. Oziel Neivert, residente e domiciliado na 

localidade rural de Bituva dos Lúcios, município de Fernandes Pinheiro, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 3.191.322-5-PR e do CPF/MF 

sob nº 505.656.999-20, e 

CONTRATADA: ____________, pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

____________________, nº ______, na cidade de ________, Estado 

_________, CEP: ____________, instituída no CNPJ/MF sob o nº ___________, 

e Inscrição Estadual sob o nº ___________, neste ato representado por 

seu _________, o(a) Sr(a). _____________, ___________, _________, portador 

da Cédula de Identidade RG nº ______________, CPF/MF nº 

_______________, residente na ______________, nº ______, na cidade de 

___________, Estado _____________, CEP: _________, acordam firmar o 

presente contrato, sujeitando-se aos contratos administrativos, 

instituídos pela lei federal nº 8666/93, resoluções e demais normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, conforme 

estipulações constantes no processo licitatório levado a efeito sob a 

modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 007/2016-PMFP, tipo “Menor 

preço global”, devidamente homologada pela Contratante. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Execução de obra de Contratação de empresa de engenharia para 

execução de obra de pavimentação de ruas do Loteamento Gralha Azul, com 

recursos do Contrato de Repasse nº 803049/2014/Ministério das Cidades/CAIXA e 

Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro. 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, 

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 

condições expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016, juntamente com 

seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 

indireta, em regime de empreitada de preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA 

o valor de R$ ________ (______________), daqui em diante denominado Valor 

Contratual. 
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos serão feitos APÓS O PROCESSO DE: apresentação 

do Boletim de Medição, pedido de Vistoria junto a Caixa Econômica, execução de 

Vistoria com respectiva aprovação da obra pela Caixa Econômica, emissão de Nota 

Fiscal citando o nº desta Licitação (Tomada de Preços nº 007/2016-PMFP – Contrato 

de Repasse nº 803049/2014/Ministério das Cidades/CAIXA) e destacando no corpo 

da mesma o valor do ISSQN devido ao Município, bem como a retenção do INSS, do 

valor relativo à mão de obra, conforme legislação em vigor) e autorização de 

pagamento pela Caixa Econômica, e EXATAMENTE NESTA SEQÜÊNCIA sendo após a 

liberação de Pagamento pela Caixa Econômica o pagamento efetuado em até 3 

(três) dias úteis. Ainda no faturamento deverá ser apresentado os seguintes 

documentos: 

a) Apresentação de matrícula da obra junto ao INSS; 

b) Quitação junto ao: CREA/PR através de ART de execução dos serviços; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro da validade. 

 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente 

licitação correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

09 SEC. DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

15.451.0901.2047PAVIMENTAR VIAS URBANAS 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

02550 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

02560 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

02570 00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 

 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação, não 

será reajustado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS: 

O prazo para execução e entrega do objeto do presente Contrato será 

até 6(seis) meses, contado a partir da data da Ordem de Serviços. 

Parágrafo Único: Os prazos acima estabelecido poderão ser prorrogado 

nos termos do art. 57, parágrafo 1 e 2 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA 

Executado os objetos contratuais, a CONTRATADA responderá pela solidez 

e segurança da obra, durante o prazo de 05 anos, em conformidade com o art. 618 

do Código Civil Brasileiro. 
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CLÁUSULA NONA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o 

objeto deste contrato nas condições estabelecidas e da CONTRATADA perceber o 

valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

Contrato; 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre 

medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com 

equipamentos de proteção individuais; 

f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no inicio da 

execução do Contrato; 

g) apresentar a matrícula específica da Obra (CEI) junto ao INSS, bem 

como sua quitação, junto ao primeiro boletim de medição; 

h) apresentar a CND do INSS da obra junto ao encerramento do contrato, 

sendo que para fins de pagamento será retido o valor de 5% (cinco por cento) do 

valor contratual na última parcela de pagamento, sendo liberado mediante 

apresentação da CND. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL. 

Em caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma da obra, 

será aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 2% sobre o valor 

total da etapa em atraso, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 10% 

do valor total da etapa em atraso. 

Pela inexecução total ou parcial dos contratos, a Prefeitura Municipal 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 

87 da Lei n° 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o 

valor total do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO 
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O presente Contrato será rescindido caso ocorram quaisquer dos atos 

elencados nos art. 77 ao art. 80 da lei n° 8.666/93 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na 

Lei n° 8.666/93, de 12 de dezembro de 1993, e pelos preceitos de direitos público, 

aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 9(nove) meses, a partir desta data, 

podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECEBIMENTO 

Parágrafo Primeiro - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos 

termos do art. 73, inciso I, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei 8.666/93 

Parágrafo Segundo - Os ensaios, testes e demais provas exigidos por 

normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato correrá por 

conta da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da lei n° 8.666/93, e dos princípios 

gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Teixeira Soares - Pr, para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Fernandes Pinheiro, em __ de ________________ de 2016. 

Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

Contratante 

 

Contratada 

Testemunhas: 

_______________________________  ___________________________________ 

R.G.      R.G. 


